PARECER Nº             , DE
DA COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 386 DE 2023
De autoria da nobre deputado Teonilio Barba, o Projeto de Lei 386/2023 visa instituir estratégias para ampliar a coleta seletiva em benefício da inclusão socioprodutiva da economia solidária.
Nos termos do item 2 do parágrafo único do artigo 148 do Regimento Interno, a presente proposição esteve em pauta de 03/04/2023 a 11/04/2023, não tendo recebido emenda ou substitutivo. 
Foi, portanto, distribuída às seguintes comissões: CCJR - Comissão de Constituição, Justiça e Redação. CMADS - Comissão de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável. CFOP - Comissão de Finanças, Orçamento e Planejamento.
Na Comissão de Constituição, Justiça e Redação, a propositura recebeu parecer favorável ao projeto,  sendo o parecer aprovado pela Comissão.
Nos termos do artigo 156, segunda parte, combinado com os artigos 31, inciso I e § 11, bem como com o artigo 33, inciso II, todos do Regimento Interno, cumpre a esta Comissão de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável deliberar sobre a proposição em análise.

Ao apreciar a matéria, destacamos o objetivo da integração direta entre a gestão ambientalmente adequada dos resíduos sólidos e a inclusão socioeconômica dos catadores, prevista no artigo 1º. Ao priorizar a destinação de materiais reutilizáveis e recicláveis às cooperativas e associações autogestionárias formadas por pessoas de baixa renda, o projeto fortalece a Política Nacional de Resíduos Sólidos e promove a redução da disposição inadequada de resíduos, com benefícios ambientais claros e mensuráveis.

Outro ponto relevante é a vinculação dessa obrigação ao licenciamento ambiental e à autorização de uso do solo, conforme dispõe o artigo 2º. Essa medida confere efetividade à norma ao inserir a responsabilidade socioambiental dos grandes geradores como condicionante administrativa, incentivando práticas sustentáveis desde a origem da atividade econômica. Trata-se de instrumento compatível com o poder de polícia ambiental, que reforça a prevenção de impactos e contribui para a transparência e o controle público sobre o cumprimento das exigências ambientais.

Por fim, merece destaque a exigência de segregação dos resíduos na fonte geradora, prevista no artigo 6º, especialmente para grandes estabelecimentos comerciais. Essa diretriz qualifica a cadeia da reciclagem, aumenta a eficiência do reaproveitamento de materiais e reduz custos ambientais e sociais associados à disposição final de rejeitos. Ao mesmo tempo, cria condições para a correta aplicação de eventuais recursos públicos destinados à fiscalização e ao apoio às cooperativas, assegurando racionalidade, rastreabilidade e interesse coletivo na política de resíduos sólidos.
Isto posto, somos FAVORÁVEIS à aprovação do Projeto de Lei 386/2023 que   visa instituir estratégias para ampliar a coleta seletiva em benefício da inclusão socioprodutiva da economia solidária.
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